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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Processo Administrativo 216/2024.  

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DO TIPO FIAT STRADA VOLCANO, ZERO 
QUILÔMETRO, CD 1.3 8V AT FLEX, ANO/MODELO 2024, CÂMBIO AUTOMÁTICO 
CVT (7 VELOCIDADES), COR BRANCA, FUNÇÃO SPORT, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CADASTRO ÚNICO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E GABINETE DO PREFEITO, MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

O presente instrumento se faz justificar pelos motivos a seguir expostos, a saber: 

Em síntese, a pretendia aquisição visa suprir as necessidades da Administração 

Pública municipal de Juína/MT, proporcionando a continuidade no fluxo das atividades 

desempenhada pela Secretaria Municipal de Saúde, através da vigilância em 

saúde/sanitária. 

É certo que a vigilância sanitária atua na regulamentação, controle e fiscalização 

das atividades sanitárias no âmbito do município de Juína/MT, com a finalidade de 

eliminar, diminuir ou prevenir os riscos à saúde da população, intervindo em problemas 

sanitários, quando necessário. Muitas dessas atividades se dão em localidade distante 

da unidade, onde a disponibilidade de meios de locomoção seguro e apropriado para a 

Pensando nisso, a aquisição de veículo automotor se apresenta como solução segura, 

prática e eficiente para o auxílio no desempenho das atividades realizadas pela equipe 

de saúde. Com o veículo será possível o transporte de equipamentos, materiais e 

suprimentos necessários para a efetiva execução das atividades de campo, visitas 

técnicas e fiscalizações em locais afastados. As ações da vigilância sanitária intervêm 

sobre bens de consumo e serviços que direta ou indiretamente possuem potencial em 

afetar a saúde pública entre as etapas de produção, distribuição e efetivo consumo. 

Sendo assim, a pretendida aquisição possui grande importância, sendo 

necessário o veículo para a locomoção dos servidores para o efetivo cumprimento das 

ações realizadas pelo departamento, que busca realizar a proteção da saúde da 

população. 
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De mais a mais, levando-se em consideração os impactos nas dotações 

orçamentária dentro do exercício financeiro do corrente ano, o recurso que será utilizado 

para pretendida aquisição será proveniente de arrecadação da taxa de fiscalização 

sanitária, recurso este já destinado e presente em conta bancária de titularidade da 

Administração Pública municipal, bem como, a demanda do setor do Cadastro Único 

conforme informa (anexos) seu coordenador entre inúmeras considerações “abraçou” 

com mais afinco o acompanhamento das famílias do território indígena de Cinta-Larga 

partir do ano de 2021 com aproximadamente 500 pessoas e está em constante sintonia 

com o acompanhamento das famílias da área rural e também nos distritos, com a 

somatória de aproximadamente 4.000 quilômetros de estrada rurais.  

Considerando que o setor de Cadastro Único do município de Juína, possui 

apenas um veículo, e que este, não está conseguindo “abarcar” a demanda atual.  

Considerando que o setor de Cadastro Único do município de Juína, possui na 

atualidade aproximadamente 2.000 famílias envolvidas em processo de averiguação 

cadastral promovidas pelo governo e também recomendadas pelos órgãos de 

fiscalização e controle. Muitas destas famílias, só se pode atualizar o cadastro com visita 

domiciliar. 

Enfim, por tudo o que foi elencado acima e por termos recursos em sua maior 

parte vinculado e também próprios disponíveis, solicitamos a aquisição deste veículo. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Os requisitos da Contratação serão descritos no Termo de Referência, atendo-se 
aos seguintes tópicos: Habilitação jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, 
Qualificação Técnica. 
 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

4.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder 
Público, por meio de consulta a outras editais, com o objetivo de identificar novas 
metodologias, tecnologias e inovações contratuais que melhor atendessem as 
necessidades exposta neste ETP. 
4.2. Destaca-se que o levantamento de mercado com base em outros editais não logrou 
êxito, pois não foi identificado outra solução que não seja a aquisição por meio de 
procedimento licitatório, mediante registro de preços na qual a Administração não 
possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens em tela. 
4.3. Haja vista, tratar-se de bens e serviços caracterizados como comuns, que são 
facilmente encontrados no mercado, há muitas opções de mercado diferenciadas para 
essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência para possíveis fornecedores.  
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4.4. Considerando as contratações realizadas por outros órgãos públicos (Portal 
Nacional de Compras Públicas e Radar), o balizamento deverá conter preços públicos 
para embasar o preço base para os itens que compõem o Termo de Referência.  
 

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO   
 
5.1. O quadro abaixo representa, de forma ilustrativa, duas sugestões, dentre várias 
possíveis de sistematizar as informações das soluções pesquisadas para subsidiar a 
avaliação para o atendimento da demanda em análise, detalhando a comparação de 
vantagens (pontos fortes) e desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à 
adoção de cada solução ou como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos 
da contratação, conforme critérios exemplificativos da Portaria SMOBI que regulamenta 
o ETP traz, em seu art. 6º, §2º. 
 
Quadro comparativo: 
 

Soluções Vantagens (pontos fortes) 

Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Solução 1: Licitação para 

aquisição de veículos 

automotores. 

• Cumprimento dos 

requisitos legais para 

aquisição pretendida; 

• Maior competitividade e 

transparência no processo 

de aquisição; 

• Possibilidade de 

proposta mais vantajosa à 

Administração Pública 

através de descontos que 

podem ser ofertados 

durante o certame. 

• Menor celeridade em 

razão das etapas exigidas 

para a concretização da 

aquisição via Pregão 

Eletrônico.  

Solução 2: locação de 

veículos por meio de 

contratos de mesmo 

objeto vigentes.  

• Maior agilidade pela não 

exigência dos ritos para 

contratação via licitação. 

• Possibilidade de 

questionamento de órgãos 

de controle por não licitar 

contrato específicos para 

aquisições desta monta.  

• Restrição de 

competitividade.  

• Possibilidade de 

extrapolação do limite de 

reprogramação dos 

contratos de aquisição 

devido a monta do 

empreendimento. 
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5.2. Deste modo, considerando o exposto acima, após análise comparativa, infere-se 
que a solução 1 seja a mais adequada por ficar demonstrado a possibilidade de maior 
desconto nos preços a serem ofertados pelas licitantes, promoção da competitividade, 
sem transfiguração de escopo dos contratos existentes.    
 
6.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área 
requisitante, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou 
mais vantajosa é a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico pelo sistema de Registro de Preços, sobre o critério de julgamento de menor 
preço por item, para aquisição de veículos, em conformidade com as especificações 
comuns de mercado capazes de atender aos requisitos estipulados, dentro dos padrões 
de qualidade almejados e das normas de segurança pertinentes para atender aos 
usuários do Município.  
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
7.1. O quantitativo, a descrição do produto, encontra-se descrita no quadro abaixo: 
 

Seq. Código Itens Unid Qtde 
 

1 484893 

VEÍCULO TIPO - FIAT STRADA VOLCANO, ZERO QUILOMETRO, CD 1.3 
8V AT FLEX. ANO/MODELO 2024. CÂMBIO AUTOMÁTICO CVT (7 
VELOCIDADES). COR BRANCA. FUNÇÃO SPORT. 4 PORTAS. AIRBAG 
DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO). ALARME ANTIFURTO. ALERTA 
DE USO DO CINTO DE SEGURANÇA. APOIOS DE CABEÇA COM 
REGULAGEM DE ALTURA. AR CONDICIONADO. BARRAS 
LONGITUDINAIS NO TETO. CAPOTA MARÍTIMA. CENTRAL MULTIMÍDIA 
COM TELA DE 7. CHAVE COM TELECOMANDO. CINTOS DE 
SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 3 PONTOS COM REGULAGEM DE 
ALTURA. COMANDOS DE ÁUDIO NO VOLANTE. COMPUTADOR DE 
BORDO. CONSOLE CENTRAL COM PORTA OBJETOS E PORTA COPOS. 
CONTA GIROS. CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE. 
DETALHES EXTERNOS NA COR DO VEÍCULO. DIREÇÃO ELÉTRICA. 
FARÓIS DE NEBLINA. FARÓIS EM LED. FREIOS ABS COM EBD. RODAS 
EM LIGA LEVE 16'' PNEUS205/55 R16'' CAÇAMBA. GRADE FRONTAL NA 
COR PRETA. HILL HOLDER (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROLE 
ELETRÔNICO QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO VEÍCULO EM 
SUBIDA). HODÔMETRO DIGITAL (TOTAL E PARCIAL). INDICADOR DE 
COMBUSTÍVEL. INDICADOR DE TROCA DE MARCHA. LIMPADOR E 
LAVADOR DO PARA BRISAS. LUZ DE ILUMINAÇÃO DA CAÇAMBA. LUZ 
DE LEITURA. LUZES DE POSIÇÃO DIURNAS. MOLDURA DOS PARA 
LAMAS. MOTOR 1.3 FIREFLY 109 CV. PARA CHOQUE TRASEIRO COM 
ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES. PORTA USB ADICIONAL. PORTA 
OBJETOS NAS PORTAS. PORTA LUVAS ILUMINADO. PREDISPOSIÇÃO 
PARA RÁDIO. PROTETOR DE CAÇAMBA. PROTETOR DE CÁRTER. 
RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS. CINTOS DE SEGURANÇA 
RETRÁTEIS DE 3 PONTOS. SENSOR DE ESTACIONAMENTO. SENSOR 
DE MONITORAMENTO DA PRESSÃO DOS PNEUS. SUSPENSÃO 
TRASEIRA COM EIXO ÔMEGA E MOLAS PARABÓLICAS 
LONGITUDINAIS. TRAVAS ELÉTRICAS. VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS. VISOR DE 3,5' TFT. 
  

un 5,00 

 

 

 
 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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8.1. A estimativa de custo inicial para atendimento à demanda atual foi tomada com 
base na elaboração de cotação em valores praticados pela Administração Pública de 
municípios vizinhos. Com isso, a estimativa prévia para a aquisição dos equipamentos 
de monitoramento e segurança, bem como a contratação dos serviços de instalação e 
manutenção, é de, aproximadamente, R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco 
mil reais). 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
9.1. Em conformidade com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando 
o objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto a ser licitado. Nas compras, obras ou serviços contratados pela Administração 
serão divididos em tantos itens, parcelas ou etapas que se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vista ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 
escala.  
9.2. Nesse sentido, o presente processo licitatório a ser deflagrado para a efetivação 
da aquisição será por ITEM, conforme as características e especificações constantes 
da tabela do item 7.1. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
10.1. Não serão necessárias contratações correlatas, uma vez que não guardarem 
relação direta na execução do objeto.  
 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
11.1. A Administração Pública almeja com a presente aquisição atender aos princípios 
da economicidade, eficiência, eficácia e o melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, com respeito a impactos ambientais e 
financeiros positivos, buscando os seguintes resultados:  
11.1.1. Proporcionar meios de locomoção aos servidores para levar atendimento a 
população e auxiliar na prestação de serviço com eficiência.  
 

12. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

12.1. Não se aplica.  
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

13.1. A licitante se responsabilizará por cumprir devidamente a legislação e normas 
ambientais vigentes no que tange a execução do objeto. 
13.2. Além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos 
recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, e materiais eficientemente, 
empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas e preservação 
ambiental. Caso seja constatado o descumprimento das orientações acima, a empresa 
a ser CONTRATADA poderá sofrer as sanções previstas em contrato, assegurado o 
direito à ampla defesa e contraditório.  
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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14.1. As informações obtidas e compiladas neste documento demonstram que a 
aquisição é viável, com elementos técnicos que a justificam, estando adequada para 
atender a demanda e a necessidade pleiteada.  
14.2. A modalidade licitatória deverá ser Pregão Eletrônico, cujo tipo mostrou-se mais 
adequado ao tipo de escopo, quantidade de item e valor estimado para intervenção.  
14.3. Tendo em vista a análise de todas as condicionantes levantadas no presente 
documento para a aquisição de veículos, deferimos como procedente a viabilidade 
desse empreendimento.  
 

Juína-MT, 02 de maio de 2024. 

Solicitante:  

(assinado eletronicamente) 
JANILCE YUNG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

(assinado eletronicamente) 

MARCELA A. AMERICO ORTOLAN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

(assinado eletronicamente) 

VALTEIR BARRETO MARIANO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

Elaborado por: 

 

(assinado eletronicamente) 

IANE GABRIELA FARESIN OLIVEIRA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, MATERIAIS E LICITAÇÃO 
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Assinaturas

MARCELA ADRIANA AMERICO ORTOLAN (013.692.181-76)

Título: F Assinatura:  Eletrônica

VALTEIR BARRETO MARIANO (048.196.211-57)

Título: D Assinatura:  Eletrônica

JANILCE YUNG (940.550.501-78)

Título: F Assinatura:  Eletrônica

IANE GABRIELA FARESIN OLIVEIRA (055.285.291-07)

Título: F Assinatura:  Eletrônica
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